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ALTERA O ART. 20 DA LEI N" 3.195, DE

30 DE JANEIRO DE 2013, PARA DISPOR
SOBRE OS CARGOS EFETIVOS DE

PROCURADOR MUNICIPAL, REVOGA

O ANEXO II DA REFERIDA LEI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENECIA - ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVOU e eu
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 20 da Lei n° 3.195, de 30 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a estrutura dos
órgãos, criação, competência e fixação dos vencimentos dos cargos da Procuradoria Geral do
município, nos termos da lei complementar que estabelece sua organização e funcionamento,
e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

Ari. 20. O quantitativo de cargos de provimento efetivo de Procurador
Municipal no Município de Nova Venécia-ES é de cinco, não havendo
subdivisão em classes, níveis ou categorias. (NR)

Art. 2° Fica expressamente revogado o Anexo II da Lei n° 3.195, de 30 de janeiro de 2013,
que dispõe sobre a estrutura dos órgãos, criação, competência e fixação dos vencimentos dos
cargos da Procuradoria Geral do município, nos termos da lei complementar que estabelece
sua organização e funcionamento, e dá outras providências.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm
contrário.

Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de maio de 2025; 71° ano de Emancipação
Política; IS''Legislatura.
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